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DESPACHO Nº 270, DE 31 DE JANEIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta dos Processos 

n° 48500.002577/2016-17 e 48500.002576/2016-72, decide: (i) executar a garantia de fiel cumprimento 

aportada, em observância ao item 13.8.7 do Edital do Leilão de Energia Nova - LEN nº 07/2011, na 

proporção da garantia de participação, calculada conforme disposto no item 8.2 do referido Edital, para as 

Centrais Geradoras Eólicas Marco dos Ventos 1 e Marco dos Ventos 2, cadastradas sob o Código Único de 

Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.MA.030713-0.01 e EOL.CV.MA.030714-9.01, 

respectivamente, de titularidade da empresa Marco dos Ventos 1 Geradora Eólica S.A. e da empresa Ventos 

do Norte Geradora Eólica S.A, respectivamente; e (ii) suspender por dois anos o direito de contratar ou 

participar de licitações promovidas pela ANEEL da Marco dos Ventos e da Ventos do Norte, bem como de 

sua controladora Bioenergy Geradora de Energia S.A., de suas subsidiárias e empresas controladas. 
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